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PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 3.706 DE 17 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar por anulação
de dotação nos valores e condições que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso IV, do
art.117, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com os arts. 4º e 5º da
Lei Orçamentária Anual - LOA nº 2.359, de 20 de dezembro de 2021. 
DECRETA.
Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento do Município, em favor da Prefeitura
Municipal de Arraial do Cabo, Fundo Municipal de Educação e Fundo
Municipal de Saúde, o crédito suplementar no valor de R$ 1.683.292,88 (um
milhão, seiscentos e oitenta e três mil, duzentos e noventa e dois reais e
oitenta e oito centavos), por anulação de dotação, conforme discriminado: 

FR Ficha Funcional Programática Dotação  Valor

106 1270 18.001.002.12.361.0018.2075 3.3.90.92.00.00  R$               50.000,00

4 1269 02.012.001.04.122.0001.2003 3.3.90.39.00.00  R$               33.529,80

4 359 05.001.002.10.302.0006.2147 3.1.90.04.00.00  R$             200.000,00

4 313 05.001.001.10.301.0006.2033 3.1.90.04.00.00  R$               50.000,00

4 349 05.0001.002.10.302.0006.2146 3.1.90.04.00.00  R$             707.242,36

4 428 05.001.005.10.305.0006.2038 3.1.90.04.00.00  R$               60.000,00

4 351 05.001.002.10.302.0006.2146 3.1.90.13.00.00  R$             440.000,00

4 361 05.001.002.10.302.0006.2147 3.1.90.13.00.00  R$               60.000,00

4 430 05.001.005.10.305.0006.2038 3.1.90.13.00.00  R$               13.943,81

48 366 05.001.002.10.302.0006.2147 3.3.90.08.00.00  R$               20.000,00

84 1196 05.001.001.10.301.0006.2034 3.3.90.32.00.00  R$                    890,00

84 1112 05.001.001.10.301.0006.2034 3.3.90.30.00.00  R$                 9.686,91

4 372 05.001.002.10.302.0006.2148 3.3.90.39.00.00  R$               38.000,00

TOTAL  R$          1.683.292,88

 Art. 2° - Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º deste
Decreto fica o Poder Executivo autorizado a anular no orçamento vigente o
valor de R$ 1.683.292,88 (um milhão, seiscentos e oitenta e três mil,
duzentos e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme
discriminado:

FR Ficha Funcional Programática Dotação  Valor

106 875 18.001.002.12.367.0018.2079 3.3.90.30.0.00  R$               50.000,00

4 1240 02.012.001.06.181.0011.2092 3.3.90.39.00.00  R$               33.529,80

4 297 05.001.001.10.301.0001.2013 3.1.90.04.00.00  R$             184.719,36

4 299 05.001.001.10.301.0001.2013 3.1.90.13.00.00  R$             420.128,05

4 314 05.001.001.10.301.0006.2033 3.1.90.13.00.00  R$                    168,00

4 351 05.001.002.10.302.0006.2146 3.1.90.13.00.00  R$               48.614,40

4 389 05.001.003.10.122.0001.2004 3.1.90.04.00.00  R$             222.685,59

4 392 05.001.003.10.122.0001.2004 3.1.90.13.00.00  R$             533.843,89

4 430 05.001.005.10.305.0006.2038 3.1.90.13.00.00  R$                    398,75

4 434 05.001.005.10.305.0006.2040 3.1.90.04.00.00  R$               66.979,44

4 436 05.001.005.10.305.0006.2040 3.1.90.13.00.00  R$               53.648,69

48 298 05.001.001.10.301.0001.2013 3.1.90.11.00.00  R$               20.000,00

84 312 05.001.001.10.301.0006.2033 3.1.90.04.00.00  R$                    890,00

84 340 05.001.002.10.302.0006.2036 3.3.90.30.00.00  R$                 9.686,91

4 400 05.001.003.10.125.0001.2008 3.3.90.36.00.00  R$               38.000,00

TOTAL  R$          1.683.292,88

 Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Arraial do Cabo, 17 de agosto de 2022.

MARCELO MAGNO FELIX DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 2.232/22

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.380 de 12/01/2022;
RESOLVE:
Exonerar, com efeito a contar de 01/08/2022, Vinícius Ribeiro de Miranda
Silva, do cargo em comissão de Chefe de Serviço de Balcão de Emprego,
Símbolo DAI-11, da Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho, Renda e
Direitos Humanos.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 17 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.233/22

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.380 de 12/01/2022;
RESOLVE:
Nomear, a partir de 01/08/2022, Isabella Souza Teixeira, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de Serviço de Balcão de Emprego, Símbolo
DAI-11, da Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho, Renda e Direitos
Humanos.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 17 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.234/22

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.380 de 12/01/2022;
RESOLVE:
Nomear, a partir de 01/08/2022, Vinícius Ribeiro de Miranda Silva, para
exercer o cargo em comissão de Assessor de Licenciamento Ambiental,
Símbolo CA-10, da Secretaria Municipal de Ambiente e Saneamento.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 17 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.235/22

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:                                                                                                         
                                                                  
TORNAR SEM EFEITO, a partir de 01/08/2022, a Portaria nº 2.150/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 17 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.236/22

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
Lei nº 2.380 de 12/01/2022;
RESOLVE:
Exonerar, com efeito a contar de 01/08/2022, Rodrigo Cristiano Maximilian
Domingues de Vasconcellos Braga, do cargo em comissão de Chefe de
Divisão de Planejamento e Ações, Símbolo DAI-9, da Secretaria Municipal
de Segurança Pública.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 17 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.237/22

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.380 de 12/01/2022;
RESOLVE:
Nomear, a partir de 01/08/2022, Rodrigo Cristiano Maximillian D. V. Braga,
para exercer o cargo em comissão de Chefe de Inspeção da Guarda
Municipal, Símbolo DAI-10, da Secretaria Municipal de Segurança Pública.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 17 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

ATOS OFICIAIS

ERRATA DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO

ONDE SE LÊ:
“Fichas: 764, 805, 716 e 876”
LEIA-SE
“Fichas: 764, 805, 816 e 876”

Arraial do Cabo, 16 de agosto de 2022
Isalira Ramos Franco Guimarães Gomes

Secretária Municipal de Educação
Matrícula nº 56.004

EXTRATOS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº: 1º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 089/2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO N° 4524/2021
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: NEWEASY SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°. 8.666/1993
CLÁUSULA PRIMEIRA Por este instrumento e na melhor forma de direito os
CONTRATANTES acima qualificados, aditam a Contratação de empresa
especializada para locação de equipamentos de informática: computadores
desktop, notebooks, impressoras, estabilizadores e Nobreak, incluindo
manutenção, assistência técnica, serviços de instalação, licenças de software
e suporte hardware/software, com suas respectivas garantia, firmado através
do termo contratual entre as partes na data do dia 11/08/2021, através do
Termo de Contrato nº 089/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de contratação do serviço
por 12 (doze) meses, com vigência iniciada em 12/08/2022 e finda em
12/08/2023.
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica mantido o valor mensal de R$ 3.600,00 (três mil
e seiscentos reais), perfazendo o montante global de R$ 39.600,00 (trinta e
nove mil e seiscentos reais).

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº: 1º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 091/2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
PROCESSO N°. 4274/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°. 8.666/1993
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por este instrumento e na melhor forma de direito os
CONTRATANTES acima qualificados, aditam a Contratação de 03 (três)
assinaturas/licenças, pelo período  de 12 (meses), de acesso à ferramenta de
pesquisas de preços praticados pela Administração Pública, denominada
‘BANCO DE PREÇOS’ com sistema on line de pesquisas baseado em
resultados de Licitações Adjudicadas e Homologadas, com informações
atualizadas de preços praticados no mercado, valores de referência e Atas de
Registro de Preços para subsidiar as contratações e aquisições a serem
realizadas pelo Município, firmado entre as partes na data do dia 13/08/2021,
através do Termo de Contrato nº 091/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
contratação do serviço por 12 (doze) meses, com vigência iniciada em
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15/08/2022 e finda em 15/08/2023.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO : O aditivo vigorará com o valor mensal
de R$ 2.716,25 (dois mil, setecentos e dezesseis reais e vinte e cinco
centavos), perfazendo o montante global de R$ 32.595,00 (trinta e dois mil,
quinhentos e noventa e cinco reais), com base no reajuste de preços do pelo
índice IPCA, previsto na Cláusula 5 do Termo Contratual.


